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                   O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POÇOS DE CALDAS, nomeado pela
Portaria nº 1.306, de 10/08/2018, publicada no DOU de 14/08/2018, seção 2, página 24, e em
conformidade com a Lei 11.892/08, RESOLVE:

Art. 1º– DESIGNAR os servidores abaixo como fiscais para acompanhamento e fiscalização do
Contrato n° 06/2018, Pregão Eletrônico nº 07/2018, Processo 23500.000172.2018-85, celebrado
entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – Campus Poços
de Caldas e a empresa BRUNO A. B. M. DE BARROS, que tem como objeto a contratação de
empresa especializada em serviço de alimentação do  IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas.
            

Fiscal Titular – Judite Fernandes Moreira, Matrícula SIAPE n° 1035850, CPF
364.882.409-00.
Fiscal Substituto – Fábio Geraldo de Ávila, Matrícula SIAPE n° 1826284, CPF
061.384.376-24.

Art. 2º – Esta portaria vigerá por um ano. 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor paralela ao início do contrato em 01/01/2019.
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